


SEXTO TEMPO
Idoso: 

47º. Direito de ser idoso

proteção; aposentadoria; morte (direito das sucessões).

A vida é composta por vários ciclos em que a família faz parte de 
cada um deles. Os idosos de hoje já lutaram pela família, agora, em sua 
melhor idade, precisam ser cuidados e protegidos por aqueles que ele 
deu o seu melhor por toda vida.

A família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as 
pessoas idosas, para que elas continuem a participar da comunidade, 
defendendo sua dignidade e bem-estar e lhes garantindo o direito à 
vida, preferencialmente em seus lares e com a gratuidade de vários 
serviços, por exemplo, os transportes públicos coletivos urbanos, que 
são de acesso livre após os 65 anos de idade.

Em 1/10/2003, foi aprovado um Estatuto para os idosos que 
estabelece vários direitos. 

O primeiro deles é a prioridade que garante:
I – atendimento preferencial imediato e individualizado junto aos 

órgãos públicos e privados prestadores de serviços à população;
II – preferência na formulação e na execução de políticas sociais 

públicas específicas;
III – destinação privilegiada de recursos públicos nas áreas 

relacionadas com a proteção ao idoso;
IV – viabilização de formas alternativas de participação, 

ocupação e convívio do idoso com as demais gerações;
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V – priorização do atendimento do idoso por sua própria família, 
em detrimento do atendimento asilar, exceto dos que não a possuam 
ou careçam de condições de manutenção da própria sobrevivência;

VI – capacitação e reciclagem dos recursos humanos nas áreas 
de geriatria e gerontologia e na prestação de serviços aos idosos;

VII – estabelecimento de mecanismos que favoreçam a 
divulgação de informações de caráter educativo sobre os aspectos 
biopsicossociais de envelhecimento;

VIII – garantia de acesso à rede de serviços de saúde e de 
assistência social locais.

IX – prioridade no recebimento da restituição do Imposto 
de Renda.

Dentro do grupo dos idosos é assegurada prioridade especial 
aos maiores de oitenta anos, atendendo-se às suas necessidades 
sempre em preferência aos demais idosos.

Nenhum idoso será objeto de qualquer tipo de negligência, 
discriminação, violência, crueldade ou opressão, e todo atentado aos 
seus direitos, por ação ou omissão, será punido na forma da lei, diz
o Estatuto.

O idoso tem direito à pensão alimentícia dos seus filhos e, na falta 
destes, dos netos.

Aos maiores de 65 (sessenta e cinco) anos fica assegurada a 
gratuidade dos transportes coletivos públicos urbanos e semiurbanos, 
exceto nos serviços seletivos e especiais, quando prestados paralela-
mente aos serviços regulares.

O Estatuto ainda prevê que os idosos terão atenção integral à 
saúde oferecida pelo SUS.

Os idosos também têm direito à educação, cultura, esporte, lazer, 
diversão, espetáculos, produtos e serviços que respeitem sua peculiar 
condição de idade.

O art. 26 do Estatuto fala que o idoso tem direito ao exercício de 
atividade profissional, respeitadas suas condições físicas, intelectuais 
e psíquicas.

O art. 37 diz que O idoso tem direito à moradia digna, no seio da 
família natural ou substituta, ou desacompanhado de seus familiares, 
quando assim o desejar, ou, ainda, em instituição pública ou privada.
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O Estatuto também previu alguns crimes para proteger os idosos, 
tais como discriminar os idosos, deixar de prestar assistência, 
abandonar, etc.

Mito - Não há diferença na prioridade de tratamento entre os 
idosos.

Mito! De acordo com o artigo 3º, § 2º, da Lei nº 10.741/03, há prioridade 
da prioridade, ou seja, os  idosos maiores de 80 anos têm preferência 
no atendimento em relação aos demais idosos maiores de 60 anos, em 
órgãos públicos e privados que prestam serviços à população.

Verdade - Idosos pagam estacionamento em shoppings.

Verdade! Não há qualquer previsão na Lei nº 10.741/03 que preveja 
que os idosos não pagam estacionamento nos shoppings. Entretanto, 
conforme previsto no art. 41 do Estatuto do Idoso (Lei 10.741/2003) é 
assegurada aos idosos a reserva de 5% das vagas de todos os 
estacionamentos, posicionadas de forma a garantir a melhor comodi-
dade do idoso. Para utilizar essas vagas, é preciso ter credencial de 
estacionamento de idoso e exibi-la no painel do veículo com a frente 
voltada para cima.
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48º.  Direito à aposentadoria 
e pensão 

Onde está? Art. 201 da Constituição Federal
Depois de longos anos de trabalho, o trabalhador tem direito à 

aposentadoria se tiver:

I - sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta e dois 
anos de idade, se mulher, observado tempo mínimo de contribuição de 
15 anos para mulher e 20 anos para homens;

II - sessenta anos de idade, se homem, e cinquenta e cinco anos 
de idade, se mulher, para os trabalhadores rurais e para os que exer-
çam suas atividades em regime de economia familiar, nestes incluídos 
o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal. 

A idade poderá ser reduzida em cinco anos para o professor que 
comprove tempo de efetivo exercício das funções de magistério na 
educação infantil e no ensino fundamental e médio.

Também temos a pensão por morte, homem ou mulher, ao 
cônjuge ou ao companheiro e aos seus dependentes.

Só recebe aposentadoria quem tiver contribuído para o INSS, por 
isso temos que acompanhar se os nossos patrões estão fazendo os 
recolhimentos corretamente.

Qualquer dúvida, procure o INSS.
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Para pensar :
Por que é importante os idosos terem direitos especiais?

Sugestão de filme(s) para assistir :
-  Red (2010). 
- Red 2 (2013)

Juridiquês? Não! É português!
Neste capítulo lemos algumas palavras não tão comuns! Uma delas foi 
“proventos”. Ela foi usada no sentido de contraprestações/salário. Na frase em 
que ela foi colocada a ideia é de que: “A aposentadoria é uma garantia 
de que a pessoa que trabalhou, por tempo determinado, receberá 
contraprestações/salário”.

Outra palavra que lemos e não é tão comum foi “laborativa”. Ela foi usada 
no sentido de “trabalho”. Na frase em que ela foi colocada a ideia é de que: 
“Com uma idade mais avançada a capacidade de trabalho diminui”.

Mito - Pessoas que nunca contribuíram com o INSS podem se 
aposentar por idade.

Mito! Quem nunca contribuiu para a Previdência Social não poderá se 
aposentar por idade, mas receberá o benefício assistencial de presta-
ção continuada de um salário-mínimo previsto constitucionalmente, 
desde que preencha os requisitos dispostos no art. 20 da Lei n. 8.742/93. 
Dispõe o referido artigo que: “O benefício de prestação continuada é a 
garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência e ao 
idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não 
possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida 
por sua família”.

Verdade - É crime contra a assistência familiar o abandono 
material do idoso. 

Verdade! Deixar de pagar pensão alimentícia judicialmente acordada 
ao idoso maior de 60 anos é crime previsto no Código Penal. Conforme 
artigo 244 do CP, o crime de abandono material ocorre quando 
o infrator deixar, sem justa causa, de prover a subsistência do 
ascendente maior de 60 anos, não lhe proporcionando os recursos 
necessários ou faltando ao pagamento da pensão alimentícia 
judicialmente acordada, fixada ou majorada.
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49º.  Direito de receber herança

Após a morte nós não simplesmente desaparecemos.
Ficam as lembranças do que somos e fizemos, essas lembranças 

sempre estarão com aquelas pessoas que nos amavam e também nos 
lugares que passamos.

Nossas memórias são eternas, o que fazemos hoje pode 
repercutir por muito mais tempo do que imaginamos.

Veja os homens da caverna! Até hoje são achados objetos por 
eles produzidos e estes objetos são expostos em museus para que não 
esqueçamos de onde viemos e o quanto nós evoluímos.

Para o direito não seria diferente, nossos atos ficam perpetrados 
no direito à herança de nossos herdeiros, por exemplo.

Todos os bens materiais que são por nós comprados podem ser 
transmitidos aos nossos herdeiros se falecermos. Assim, a lei garante 
que o que construirmos financeiramente não seja abandonado ou utili-
zado por pessoas que não conhecemos.

Para o direito brasileiro, podem ser herdeiros – dependendo da 
situação concreta – os descendentes (ex. filhos), o cônjuge (ex. marido 
ou mulher), os ascendentes (ex. pais) e os parentes colaterais até 4º 
grau (ex. irmãos, tios, sobrinhos, primos-irmãos, tios-avós e sobrinho-
-netos).
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Mito - Quem não tem filhos pode doar seus bens a quem 
quiser. 

Mito! De acordo com o artigo 1.846 do Código Civil, metade da herança 
pertence aos herdeiros necessários (os do art. 1.845 do Código Civil), 
significando que a outra metade da herança pode ser deixada livre-
mente para quem o falecido quiser. O artigo 1.829 do Código Civil traz a 
ordem de sucessão dos herdeiros necessários. Assim, caso o falecido 
não possua descendentes, a herança irá ao cônjuge ou companheiro 
sobrevivente a depender do regime de casamento, aos ascendentes e 
aos colaterais. Deve-se destacar que a ordem de preferência do artigo 
citado deve ser sempre respeitada. 

Verdade - É possível a exclusão de um herdeiro do recebi-
mento da herança.

Verdade! O artigo 1814 do Código Civil reconhece que pode ser excluído 
da sucessão aquele que participar de crime, ou tentativa de homicídio 
de seu cônjuge, companheiro, pais, ou filhos; aquele que acusar 
caluniosamente em processo judicial o autor da herança, ou praticar 
crime contra sua honra, ou de seu cônjuge ou aquele que dificultar ou 
impedir, por meio violento, que o autor da herança disponha livremente 
de seus bens por testamento, ou ato que expresse sua vontade.
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50º.  Direito à memória

Outra situação que surge com a morte diz respeito à nossa
memória, a nossa memória não é um bem mensurável financeiramen-
te, mas sim incomensurável.

O tratamento que a Justiça brasileira dá à nossa memória foi ex-
ternado pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento de um habeas 
corpus 82.424/STJ se analisou a possibilidade de um livro antissemítico 
ser publicado, com a apologia de ideias tidas como preconceituosas e 
racistas.

O STF, ao julgar o tema, disse em relação a memória que:

Existe um nexo estreito entre a imprescritibilidade, este tempo 
jurídico que se escoa sem encontrar termo, e a memória, apelo 
do passado à disposição dos vivos, triunfo da lembrança sobre o 
esquecimento. No estado de direito democrático devem ser 
intransigentemente respeitados os princípios que garantem a 
prevalência dos direitos humanos. Jamais podem se apagar da 
memória dos povos que se pretendam justos os atos repulsivos 
do passado que permitiram e incentivaram o ódio entre iguais 
por motivos raciais de torpeza inominável.

Ou seja, a memória deve ser preservada e visitada sempre que se 
pensa em seguir adiante, no caso analisado pelo STF a memória que 
não queria se apagar era a do Nazismo e o livro que se buscou publicar 
repercutia ideias nazistas. Essas ideias nazistas levaram o mundo a 
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uma guerra mundial e acabou com a vida de milhões de pessoas, 
interessa, portanto, que a história não seja apagada, seja ela bonita ou 
feia.

Para pensar :
Após a morte o que nos define? Ser lembrado significa excluir o nosso lado ruim? 

Sugestão de filme(s) para assistir :
- Seriado “A Segunda Guerra em cores” (2009). 
Sugestão de filme(s) para assistir :Sugestão de filme(s) para assistir :

- Riquinho (1994).
- Seriado “A Segunda Guerra em cores” (2009). - Seriado “A Segunda Guerra em cores” (2009). 

Juridiquês? Não! É português!
Neste capítulo lemos algumas palavras não tão comuns! Uma delas foi “perpe-
trados”. Ela foi usada no sentido de prolongar. Na frase em que ela foi colocada 
a ideia é de que: “Nossos atos ficam prolongados no direito à herança de 
nossos herdeiros, por exemplo”.

Outra palavra que lemos e não é tão comum foi “incomensurável”. Ela foi usada 
no sentido de não pode ser medido. Na frase em que ela foi colocada a ideia é 
de que: “A nossa memória não é um bem mensurável financeiramente, mas 
sim que não pode ser medido”.

Mito - O direito à memória não tem previsão legal.

Mito! O direito à memória está previsto no artigo 216 da Constituição, 
sendo a primeira forma de identidade de um povo, bem como indis-
pensável à sua preservação, inclusive como forma de preservação da 
nossa história. E pela preservação deste direito que podemos ver os 
erros do passado e evoluir para não cometê-los no presente e no 
futuro, inspirando novas gerações.
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Verdade - Envolvidos em fatos genuinamente históricos 
podem ter suas histórias publicadas pela mídia.

Verdade! No julgamento da ADI 4815, o STF reconheceu a desnecessi-
dade de autorização para a publicação de uma biografia de pessoas 
públicas, mas deixou bem claro que todos os excessos e danos que 
forem suportados pelos biografados e suas famílias deverão ser 
reparados. Assim, os autores que escreverem livros ou produzirem 
quaisquer obras que possam macular outros direitos fundamentais da 
pessoa que teve a sua história narrada, deverão pagar indenização 
a ser fixada pelo Poder Judiciário.
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Introdução
O maior de todos os defensores dos nossos direitos 

somos nós mesmos, os defendemos sobretudo quando 
procuramos conhecê-los.

Para defendermos os nossos direitos precisamos 
também conhecer as instituições que estão a serviço de fazer 
com que os outros nos respeitem ou que paguem pelos danos 
que nos causarem. 

Assim, precisamos falar sobre o poder judiciário e seus 
juízes, o ministério público e seus promotores de justiça, o 
advogado a defensoria pública e seus defensores e os 
movimentos sociais.
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SÉTIMO TEMPO
 Proteção: 

51º. Direito ao Poder Judiciário

direito ao judiciário, à defensoria pública, ao ministério público, ao 
advogado; aos movimentos sociais.

O Poder Judiciário está a serviço da sociedade, a proteção dos 
nossos direitos fundamentais depende do trabalho dos nossos juízes.

Quando temos algum problema causado porque alguém ou o 
Estado não respeitou os nossos direitos temos o direito de procurar o 
judiciário para dizer quem tem razão, e mandar reparar os danos ou 
cumprir as obrigações descumpridas.

O judiciário é formado por juízes, desembargadores e ministros, 
nos fóruns temos os juízes que cuidam dos mais diversos assuntos, um 
juiz do interior do país cuida de vários assuntos ao mesmo tempo. 

Nas grandes cidades, cada juiz cuida de assuntos específicos, 
como as questões de família, outro cuida de crimes, outro de contratos, 
outro de violência doméstica, temos ainda o juiz de juizado especial, 
conhecido com pequenas causas – onde não precisamos de advoga-
do e não temos que pagar para apresentar um pedido. 

Estes juízes são de 1º grau – primeira instância.
Temos os juízes do trabalho que cuidam de todas as questões 

envolvendo empregados e empregadores.
Há ainda os juízes federais que cuidam das coisas do Governo 

Federal.
Os juízes militares cuidam dos crimes praticados pelos militares 

das Forças Armadas.
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Temos também os juízes eleitorais para cuidar das eleições.
Quando o juiz decide e uma das partes não se conforma com a 

decisão, poderá recorrer para o tribunal, onde teremos os desembar-
gadores para revisar as decisões, a decisão poderá ser mantida ou 
revisada. 

Os desembargadores são juízes de 2º grau – segunda instância.
As decisões dos desembargadores também poderão ser ques-

tionadas, aí quem decidirá serão os ministros do Superior Tribunal de 
Justiça, ou do Tribunal Superior do Trabalho, ou do Tribunal Superior 
Militar ou do Tribunal Superior Eleitoral ou do Supremo Tribunal Federal, 
a depender da matéria.

O Superior Tribunal de Justiça é uma instância superior que tem 
33 ministros que cuidam de manter a interpretação das leis igual para 
todos os casos.

O Tribunal Superior do Trabalho, o Tribunal Superior Militar e o 
Tribunal Superior Eleitoral são formados por ministros.

O Supremo Tribunal Federal, formado por 11 ministros,  é a instân-
cia máxima da nossa justiça, cuida da proteção da nossa Constitui-
ção. 

Esta é a nossa Justiça, que precisa melhorar a sua estrutura para 
ser mais rápida.

As leis também precisam ser modernizadas, temos que diminuir 
o uso de recursos que atrasam a justiça.

É preciso deixar claro que os juízes aplicam as leis que são feitas 
pelos nossos parlamentares, então precisamos cobrá-los para a justi-
ça melhorar.

Nos dias de hoje o judiciário tem investido muito em soluções 
diferentes para resolver os conflitos como a conciliação, a mediação e 
outros métodos que tem dado às pessoas as condições de participa-
rem da solução do problema. 

Caso:

CONCILIAR! É PRECISO.
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Autor:

Réu:

Mediador:

Como fazer:

Resultado:

Justiça forte significa democracia e direitos protegidos.

Mito 1 - Os membros do Poder Judiciário podem cobrar uma 
taxa extra para julgar o seu caso.

Mito! É dever do juiz julgar, ele jamais poderá exigir qualquer valor ou 
vantagem das partes de um processo, sob pena de estar cometendo 
um crime. Afinal, a todos é assegurado o direito de ter seu direito apre-
ciado pelo Poder Judiciário, conforme prevê o artigo 5º, inciso XXXV, da 
Constituição. 

Mito 2 - Os membros do Poder Judiciário podem aceitar pro-
pina com o intuito de dar alguma vantagem a uma das 
partes no processo. 

Mito! Solicitar propina constitui crime de corrupção passiva, previsto no 
artigo 317 do Código Penal. Assim, os juízes e desembargadores não 
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podem cobrar nenhum tipo de taxa extra para nenhuma das partes, 
caso isso aconteça, os juízes e desembargadores responderão por 
crime de corrupção e podem perder o cargo.

Verdade 1 - Os juízes, desembargadores e ministros devem  
julgar todos os casos sem qualquer distinção de raça, classe 
social, gênero.

Verdade! Não deve haver nenhum tipo de distinção entre as pessoas, 
assim, todos devem ser tratados igualmente bem e de forma adequa-
da, experimentando seus direitos humanos, incluindo a proteção 
contra qualquer tipo de discriminação, como prevê o artigo 3º, inciso IV, 
da Constituição. O artigo 5º, inciso XLI, da Constituição dispõe, inclusive, 
que a lei punirá qualquer forma de discrinação atentatória aos direitos 
e liberdades fundamentais. 

Verdade 2 - Os juízes, desembargadores e ministros devem 
ser neutros ao julgar os casos, para que haja justiça.

Verdade! Caso os juízes, desembargadores e ministros tenham algum 
parentesco ou amizade com uma das partes, ele deve se declarar 
como impossibilitado de exercer a jurisdição, com isso o processo será 
transferido para outro membro do Poder Judiciário. 

52º.  Direito à Defensoria Pública
A defensoria pública é uma importantíssima instituição para a 

defesa dos direitos das pessoas, principalmente daqueles que não têm 
condições de pagar um advogado.

Infelizmente, não é em todos os Estados que a defensoria pública 
está bem estruturada, faltam defensores para todos os lados, mas 
ainda assim muitas pessoas só têm seus direitos protegidos porque 
foram socorridos pela defensoria pública. 

Infelizmente, não são todos os Estados que têm Defensoria Públi-
ca e mesmo nos em que existe, falta uma melhor estruturação, mais 
defensores...Ainda assim, o trabalho é realizado e muitas pessoas só 
têm seus direitos protegidos porque contaram com a atuação da De-
fensoria Pública.
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Mito 1 - Para ser atendido pela Defensoria Pública é necessá-
rio pagar os honorários para defensores públicos.

Mito! Os Defensores Públicos são remunerados pelo Estado brasileiro  e 
não podem cobrar nenhum tipo de valor dos assistidos que, aliás, 
buscam ajuda da Defensoria exatamente porque não têm condições 
de pagar para receberem esse tipo de atendimento especializado, es-
sencial para o exercício de seus direitos. 

Mito 2 - O defensor público poderá trabalhar como advogado 
privado no turno contrário ao da defensoria.

Mito! O defensor público trabalha exclusivamente para o Estado 
(União, Distrito Federal ou Estados) e está, em princípio, proibido de 
exercer a advocacia particular. 

Verdade 1 - A atuação da Defensoria Pública envolve 
principalmente as pessoas vulneráveis que precisam de 
ajuda jurídica.

Verdade! A Defensoria Pública foi criada com o intuito de fornecer o 
serviço da advocacia para os cidadãos que não têm condições 
de arcar financeiramente com os gastos de um processo e de um
advogado particular, o assistido deverá levar comprovante de renda 

para usufruir desses serviços. 

Verdade 2 - A Defensoria Pública tem profissionais que traba-
lham em todas as áreas do direito. 

Verdade! Com o intuito de fornecer um atendimento cada vez
melhor para a população, a Defensoria Pública atende em todas 

as áreas do direito, alcançados pelas missões que foram apontadas
no artigo 134 da Constituição. Como agentes políticos de transforma-

ção social, os Defensores Públicos têm a responsabilidade de prestar 
assistência jurídica integral, gratuita e de qualidade aos necessitados, 
em defesa da dignidade da pessoa humana, da cidadania plena e da 
inclusão social.



198

53º. Direito ao Ministério Público 
O ministério público foi criado para defender os interesses da 

coletividade.
Quando alguém comete um crime, o promotor processará 

o criminoso porque trata-se do interesse da coletividade ter paz e 
segurança pública.

O ministério público cuidará dos interesses das crianças, dos 
idosos e dos deficientes.

Também promoverá a proteção do meio ambiente, do consumi-
dor e direitos e interesses das populações indígenas.

Uma função importante do ministério público é exercer o controle 
externo da atividade policial, todos os abusos cometidos por policiais 
podem ser denunciados aos promotores de justiça.

A grande missão do ministério público é combater a corrupção. 
São os promotores que denunciam aqueles que desviam o dinheiro 
público, faz uso indevido da coisa pública, frauda licitações e cometem 
outros crimes contra o Estado e a sociedade.

Mito 1 - O Ministério Público não pode denunciar autoridades 
como Policiais, Ministros, Prefeitos, Governadores nem o Presi-
dente da República.

Mito! O Ministério Público pode denunciar qualquer pessoa, sem distin-
ção de raça, orientação sexual ou cargo, afinal de contas, atua como 
fiscal da Lei. No Ministério há divisões internas que cuidam de assuntos 
específicos, de modo a dar melhor vazão aos trabalhos e à apuração 
dos fatos narrados.

Mito 2 - Os promotores de justiça nunca poderão perder o seu 
cargo, mesmo que tenham cometido crimes.

Mito! Os membros do Ministério Público tem garantia da vitaliciedade, 
alcançada após dois anos de serviço no cargo, mas podem sim perder 
o cargo e a vitaliciedade se forem condenados por decisão transitada 
em julgado, como previsto no artigo 128, § 5º, alínea “a”, da Constitui-
ção. 



199

Verdade 1 - Os Promotores de Justiça trabalham no Ministério 
Público e desempenham importantes funções de defesa e 
proteção da sociedade.

Verdade! Como previsto no art. 129 da Constituição cabe aos 
Promotores de Justiça a promoção, privativamente, da ação penal 
pública, nos termos da lei; zelar pelo efetivo respeito dos Poderes 
Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados 
nesta Constituição, promovendo as medidas necessárias a sua 
garantia; promover o inquérito civil e a ação civil pública; defender 
judicialmente os direitos e interesses das populações indígenas;
exercer o controle externo da atividade policial; instaurar inquérito 
policial, por exemplo.

Verdade 2 - O Ministério Público denuncia os crimes contra 
o Estado (Brasil), como por exemplo: crime de desvio de 
dinheiro público e fraude em licitações.  

Verdade! Em casos de corrupção contra o Estado, após recebidas 
as informações sobre o suposto crime, o Ministério Público deve 
tomar providências administrativas e judiciais para apurar e ajudar 
na punição desse tipo de conduta.

54º.  Direito ao advogado 
Por ser a liberdade da pessoa um bem muito precioso, a sua 

defesa na justiça por um advogado é indispensável.
Tirando os juizados especiais – os de pequenas causas como 

conhecemos – todos os outros processos precisam do advogado para 
garantir que as pessoas não sejam prejudicadas por não terem 
conhecimento técnico, são inúmeras as leis, com muitas palavras 
difíceis, além dos procedimentos que são complexos.

Tudo traria muita dificuldade para uma pessoa leiga entender 
e defender seus direitos, por isto, a importância do advogado, 
principalmente nos processos criminais, aliás, desde o inquérito na 
delegacia. 
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Mito 1 - Para ser advogado basta ter concluído o curso de 
Direito.

Mito! Toda pessoa para exercer o cargo de advogado deve ter 
concluído o curso de Direito e ter sido aprovado no exame da Ordem 
dos Advogados do Brasil - OAB, apenas o bacharel em Direito 
devidamente inscrito na OAB pode exercer as funções típicas de 
um advogado.

Mito 2 - O advogado tem obrigação de usar apenas  termos 
jurídicos para se comunicar com o seu cliente.

Mito! O advogado deve ser sempre claro com o cliente, ser claro 
não afasta a necessidade de ser técnico, de usar termos técnicos. 
A grande questão é o cliente entender o que se passa no caso dele, 
para que possa tomar decisões conscientes e acertadas junto com o 
seu advogado. Se, por acaso, não estiver entendendo o seu caso e a 
condução de cada um dos passos para a solução do seu problema, o 
cliente tem o direito de questionar o advogado e, se for necessário, 
revogar a procuração (se houver) e trocar de advogado. 

Verdade 1 - Toda pessoa tem direito de ser assistida por um 
advogado para acompanhar o seu processo e garantir maio-
res chances de resolver um problema jurídico. 

Verdade! De acordo com o artigo 133 da Constituição, o advogado 
é indispensável à administração da justiça. Assim, a advocacia 
é fundamental para a prestação jurisdicional, uma vez que cabe 
ao advogado demandar  em favor do cliente, que normalmente 
desconhece a tecnicidade do ordenamento jurídico, precisando de um 
profissional especializado para representar seus direitos em juízo e 
também fora dele.

Verdade 2 - Com exceção dos defensores públicos, todos os 
advogados têm direito de cobrar honorários  a seus clientes.

Verdade! Como ocorre em qualquer área, se algum trabalho foi feito, 
este deverá ser remunerado. Assim, todos os advogados particulares 
têm o direito de cobrar seus honorários, que nada mais são do que 
a remuneração referente aos serviços prestados por advogados 
devidamente inscritos nos quadros da OAB. 
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55º. Direito de me associar – 
movimentos sociais 
Um direito importantíssimo da pessoa é o de poder se associar ou 

criar um movimento social para a defesa dos nossos direitos.
Muitos direitos foram conquistados graças à atuação dos 

movimentos sociais, como o direito das mulheres, dos negros, dos 
deficientes, dos moradores do bairro, dos sem-teto, dos sem-terra, 
entre outros.

Quando a sociedade se organiza em movimentos ela se fortalece.

MOVIMENTO SOCIAL QUE EU PARTICIPO

Nome:

Onde:

Como surgiu:

Finalidade: O que já conquistou:
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Mito 1 - Os movimentos sociais não têm força e nunca irão 
conquistar o que pleiteiam.

Mito! Os movimentos sociais têm o poder de mexer profundamente 
com a consciência das pessoas e abalar as estruturas rígidas das

sociedades, são forças coletivas que buscam dar visibilidade às 
demandas coletivas que perpassam interesses individuais. A coletivi-
zação dos movimentos sociais mexem, inclusive, com a percepção que 
a pessoa tem de si e dos direitos dos outros, muitos movimentos sociais 
ganham força e poder, conquistando o que pleiteiam.

Mito 2 -  O governo pode impedir a formação desses 
movimentos sociais.

Mito! Todo cidadão pode pleitear os seus direitos e para tanto pode se 
organizar juntamente com outros cidadãos que tenham os mesmos 
objetivos. Claro que não se admite a reunião de pessoas em torno de 
objetivos terroristas, para militares ou de discriminação mas, em regra, 
o governo não pode proibir que determinados grupos continuem 
lutando para melhorar suas condições de vida. 

Verdade 1 - Qualquer cidadão pode criar um movimento 
social visando defender os direitos de determinado grupo de 
pessoas.

Verdade! Os movimentos sociais são de extrema importância para 
a construção de experiências democráticas, pois possibilitam a 
crescente  inserção das pessoas nos mais diferentes contextos sociais 
aprimorando o exercício de direitos e deveres, esses movimentos têm 
ampliado a voz e a força das minorias na lutar por seus direitos, aju-
dando na visibilidade de grupos menos favorecidos ou discriminados.  

Verdade 2 - Os movimentos sociais podem receber apoio de 
alguns órgãos, sindicatos ou até ONGs.

Verdade! Muitos movimentos buscam receber apoio de órgãos para 
aumentar a sua força, bem como seu alcance e visibilidade, e com isso 
alcançar os direitos almejados.




